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ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

SECRETARIADO: 
Subprefeito Lado Sul 
ELIAS PAES BARRETO 

 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Consultor Geral do Município 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO 
Controladora Geral do Município  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA  
Procurador Geral do Município  
DANILO RIBEIRO ROCHA 
Ouvidora Geral do Município 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA  
Secretário Municipal de Administração 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretária Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho.  
MARISA ELENICE SILVA LIMA 
Secretária Municipal de Cultura 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico 
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES  
Secretária Municipal de Educação 
LEILA CARVALHO FREIRE 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA  
Secretário Municipal de Habitação 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES  
Secretária Municipal de Licitação 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA  
Secretária Municipal da Mulher 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS 
Secretário Municipal de Pesca e Agricultura 
PEDRO SOARES LEÃO 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO  
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretária Municipal de Saúde 
DAYANE DA SILVA LIMA  
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social  
ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos  
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO  
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
GILBERTO FELIPE BARBOSA JUNIOR - Respondendo 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ananindeua 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
 
 
 

RUI BEGOT DA ROCHA (RUI BEGOT) – Presidente 
DIEGO FRANCISCO ANDRADE ALVES (DIEGO ALVES) PSDB – Vice-Presidente 
JOSÉ ORLANDO PAULINO DE SOUSA (PARÁ) MDB – 1º Secretário 
AURÉLIO ALVES JACINTO RODRIGUES (AURÉLIO RODRIGUES) REPUBLICANOS – 2º Secretário 
FABRICIO ANDRÉ OLIVEIRA DE MIRANDA (FABRICIO MIRANDA) PSC – 3º Secretário 
DOUGLAS MARCOS SOUZA DIAS (DOUGLAS MARCOS) PROS – 4º secretário 
 

ANTÔNIO CARLOS LIMA LISBOA (ANTÔNIO DA MOTO) - PROS 
ANTÔNIO FERREIRA FELIX JÚNIOR (FELIX JR) - PODEMOS 
BRENO MESQUITA DA ROSA (BRENO MESQUITA) - PV 
ED WELLINGTON DE ALMEIDA PEREIRA (BRAGA) - MDB 
FRANCILDA PEREIRA DA SILVA (FRANCY PEREIRA) - PSDB 
FRANCISCO DA COSTA SILVA - PSB 
FRANKLIN GOMES DE FARIAS - DEMOCRATAS 
FÁBIO ROGÉRIO MOURA MONTALVÃO DAS NEVES - PDT 
FLAVIO MARQUES NOBRE (DR. FLAVIO) - MDB 
GEISIANE CHAGAS ATAIDE - REPUBLICANOS 
JOÃO ELTON SILVA NUNES (ELTON NUNES) - PSB 
JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO (ZEZINHO LIMA) - AVANTE 
LUIS FERNANDO CARVALHO LIMA (FERNANDO GATO) - PSC 
NICELENA RUFFEIL DA SILVA (NICE RUFFEIL) - PSDB 
OSMAR DA SILVA NASCIMENTO - MDB 
RONALD XAVIER DE OLIVEIRA (DEDÊ) - PL 
VANDERRAY LIMA DA SILVA - PSDB 
RAIMUNDA NONATA ROCHA TEIXEIRA (RAY TAVARES) - MDB 
PAULO RAIMUNDO EVANGELISTA DE MACEDO - MDB 
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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA – OUVIDORA GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA - SECRETÁRIA 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
E-mail: secult.pma.adm@gmail.com 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS – SECRETÁRIA 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
PEDRO SOARES LEÃO – SECRETÁRIO 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
GILBERTO FELIPE BARBOSA JUNIOR  - Respondendo 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 

CEP: 67115-000 
 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari –

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 Tel.: 3255-5357, 3255-0107 / Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
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PORTARIA Nº 2.797, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições previstas 
no artigo 2°, inciso I e III c/c artigo 24, Inciso XI e XV da Lei Municipal 3.167, de 15 de 
setembro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 214 e seguintes da Lei Municipal 
n. 2.177, de 18 de julho de 2005; 
Considerando o Ofício Interno/Memorando nº 19.307/2023.  
 
RESOLVE: 
    
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, para continuidade e apuração dos fatos e 
conclusão dos trabalhos. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 03 de outubro de 2023. 
  

Ananindeua (PA), 26 de setembro de 2023. 
  
   

THIAGO FREITAS MATOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ERRATA 

Torna público a errata referente ao EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 

002/2023/PMA, publicado no Diário Oficial do Município de Ananindeua 

nº 4179, de 20 de Setembro de 2023 por ter saído com erro material: 

 

8.3  A retirada do bem deverá ocorrer no máximo 15 (quinze) dias a 

contar da data do certame, caso o arrematante não cumpra este prazo 

haverá cobrança de taxa de permanência de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

por lote arrematado por diária de atraso; 

8.4  Fica estabelecido que arrecadação da taxa de permanência, 

ficará na responsabilidade da Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Ananindeua. 

8.5 A retirada dos bens pelos respectivos arrematantes deverá ser 

agendada por intermédio de contato telefônico com integrantes da 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 019/2022, antecipado, 

no mínimo, em 48 (quarenta e oito) horas. Não será permitida a retirada 

dos bens em contrariedade a essa determinação. 

8.6 Quando o pagamento do(s) lote(s) arrematado(s) for feito em 

cheque, a liberação só acontecerá após sua compensação. 

8.7 Os bens alienados serão entregues nas condições que se encontram em 

exposição. 

8.8 Quanto a veículos: 

a) No caso da arrematação de veículos a COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 019/2022 entregará ao arrematante 

a declaração de liberação para transferência de propriedade do veículo, 

cópia da publicação do Edital de Leilão e Ata do Leilão, para que no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias o arrematante regularize perante o DETRAN a 

transferência do mesmo; 

b) Cabe ao arrematante de veículos o pagamento das despesas como 

IPVA, DPVAT, taxas, multas, licenciamentos se houver e quaisquer outros 

tipos de débitos existentes para regularização do mesmo; 

c) Ficará por conta e responsabilidade do arrematante a retirada e 

o traslado do(s) veículo(s), bem como a quitação de Taxas e Tributos que 

surgirem após a DATA DO CERTAME, se devidas; 

d) A retirada do(s) lote(s) arrematado(s) do local do leilão deverá 

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

leilão, caso contrário implicará na declaração de abandono, os bens 

retornarão ao patrimônio dos órgãos participantes, sem que caiba 

ao arrematante faltoso o direito de restituição dos valores pagos inclusive 

a comissão do leiloeiro ou reclamações, sejam judiciais ou extrajudiciais. 

e) A regularização do veículo junto ao DETRAN, a retirada do local, 

bem como quaisquer outras despesas e solicitações pertinentes junto ao 

referido órgão de trânsito, (transferências, vistorias, remarcação de 

chassi, alteração de características de marca/modelo, cor, carroceria, 

motor, câmbio e número de eixos, etc.) ficam sob a responsabilidade do 

arrematante, assim como de sua responsabilidade será a transferência 

fora do prazo regulamentar estipulado pelo órgão de trânsito. 

f) O arrematante assumirá eventuais multas de trânsito e outros 

débitos exigidos para transferência de veículo para seu nome. A 

Secretaria de Administração da Prefeitura de Ananindeua se reserva 

desde já o direito de ingressar com ação de regresso caso seja obrigada a 

quitar tais débitos em razão da inércia do arrematante quanto à obrigação 

em questão. 

g) Ficam os arrematantes cientes desde já que são os únicos 

responsáveis pela regularização física dos veículos e apresentação dos 

mesmos para inspeção veicular obrigatória junto ao DETRAN, necessária à 

transferência de propriedade. Toda e qualquer correção, reparo, reposição, 

remarcação de chassi, alteração de cor e/ou motor, vistoria e/ou 

regularização, adaptação e/ou retificação exigida pelo órgão de trânsito 

para realização da vistoria obrigatória é de inteira responsabilidade dos 

arrematantes, respondendo estes também pelos atrasos, multas e/ou 

custos decorrentes dessas intervenções. 

h) Fica o arrematante ciente desde já, que é responsável pela 

regularização física do veículo e apresentação dele para inspeção veicular 

obrigatória (vistoria) junto ao DETRAN, necessária para a transferência do 

veículo. 

 

8.9 Não será permitida a utilização da área onde os bens estão 

armazenados, para montagem ou desmontagem do lote arrematado, bem 

como a seleção do mesmo. 

8.10 É de responsabilidade do arrematante a emissão de notas fiscais dos bens 

materiais. 

 

9 DA ATA 

9.1 Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual 

figurarão os lotes vendidos, bem como a correspondente identificação dos 

arrematantes e os trabalhos decorridos na licitação, em especial os fatos 

relevantes. 

9.2 A ata será assinada, ao seu final pelos integrantes da COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 019/2022 e pelo Leiloeiro Oficial 

e licitantes que desejarem. 

 

10 DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA GAB/FMAS N° 07 de 16 de agosto de 2023. 
 

O Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, no uso de suas atribuições legais e 
administrativas, conferidas pelo Decreto Municipal n.º 17.423/2017. 

 
RESOLVE: Conceder de acordo com as bases legais 7 (sete) diárias respeitando o cargo 
ocupado para pagamento de despesas incluindo inscrição e deslocamento terrestre (ida e 
volta) para a  XI  Jornada Internacional de Políticas Públicas - JOINPP, com o tema 
“REIFICAÇÃO CAPITALISTA E EMANCIPAÇÃO HUMANA COMO NECESSIDADE 
HISTÓRICA: formação da consciência de classe na luta de hegemonias” - Cem anos de 
História e consciência de classe de Lukács. no período de 19/09/2023 a 22/09/2023 na 
cidade de São Luís – MA. Teremos como representantes dos Departamentos e técnicos 
dos Programas e Serviços da Proteção Social Básica e Vigilância Socioassistencial, de 
acordo com a orientação das autoridades competentes.  
 
 

NOME CPF BANCO AG CONTA MATR. VALOR UN. 
DIARIA 

QUANT VALOR TOTAL 

Perola Luana 
Bertolo e Silva 

872.409.982-15 Banco do Brasil 3702-8 36593-9 329983 R$ 300,00 7 R$ 2.100,00 

Ângela Maria 
Barbosa Leal 

095.048.262-53 Bradesco 2156-3 0361078-0 270741/1 R$ 300,00 7 R$ 2.100,00 

Adriana Sarita 
Guedes Vieira 

990.934.722-91 Nubank 0001 22049321-6 461059/1 R$ 300,00 7 R$ 2.100,00 

Karla Milene Silva 
Pessoa 

993.568.562-49 Nubank 0001 38893743-3 460842/1 R$ 300,00 7 R$ 2.100,00 

Rosa Maria 
Gonçalves Viana 

173.532.892-87 Caixa Econômica 1314 00038254-8 235210/1 R$ 300,00 7 R$ 2.100,00 

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
Marisa Elenice Silva Lima 

Secretária Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 347/2023-GABS/SEMED DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei Municipal nº 2.355, de 16 de janeiro de 
2009. 
 
CONSIDERANDO os termos do processo nº 6085/2023 – SEMED. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA APRIMORAMENTO (CURSO DE DOUTORADO) para a 
servidora AMANDA CRISTINE MODESTO BARROS, Professora Nível I, matrícula nº 
35857-6, permitindo seu afastamento pelo período de 29 de setembro de 2023 a 31 de 
julho de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

Ananindeua/PA, 25 de setembro de 2023. 
 
 

Profª LEILA FREIRE 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 
 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 6/2023.002 SEMED.PMA 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED/PMA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS E IOGURTE PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA- SEMED/PMA. 
 
Os interessados deverão protocolar a documentação para habilitação e Projeto de Venda 
junto a Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na sede da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, sito à Rodovia BR 316, KM 08, Av. Magalhães 
Barata nº. 1515, bairro Centro, Município de Ananindeua/PA, até o dia 17 de outubro 
de 2023, às 10h. 
 
A abertura dos envelopes será no 17 de outubro de 2023, às 10h, na sede da Prefeitura 
Municipal de Ananindeua, Rodovia BR 316, KM 08, Av. Magalhães Barata nº. 1515, 
bairro Centro, Município de Ananindeua/PA. 
 
Edital e Informações: sml.ananindeua@gmail.com, www.tcm.pa.gov.br, 
www.ananindeua.pa.gov.br/licitacoes, e também no prédio sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANANINDEUA, Sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
descrito acima. 
 
Ananindeua/PA, 25 DE SETEMBRO DE 2023 
Manoel Palheta Fernandes 
Presidente da CPL/PMA 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE LICITAÇÃO 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 
 

http://www.tcm.pa.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023.030 SESAN/PMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8391/2023 SESAN/PMA 

 
AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA NA RUA CANARINHO, RUA SEM NOME 1 E 
ESTRADA DO CURUÇAMBÁ E DRENAGEM PROFUNDA, CALÇADA E 
TERRAPLENAGEM NA PASSAGEM DO SOL NASCENTE E ALAMEDA NOVA 
ESPERANÇA, NO BAIRRO DO CURUÇAMBÁ - SITUADAS NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA/PA 
 
Considerando a decisão da CPL/SML, publicada no DOM, Nº 4177, PÁG. 5, no dia 
18/09/2023, a qual declarou: 
 
EMPRESA HABILITADA: 

 FÊNIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 39.400.888/0001-95. 
 
EMPRESAS INABILITADAS:  

 J SIGA PRESTADORA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 
24.766.473/0001-62. 

 
E considerando o fim do prazo recursal, ficam notificados da decisão e reabertura da 
sessão para prosseguimento normal da licitação em sua fase de abertura do envelope 
02 (Proposta de Preços): 
 
Data da Reabertura: 27 DE SETEMBRO DE 2023. 
Hora da Reabertura: 10h (hora local). 
Local da Reabertura: Sala de licitação da Comissão Permanente de Licitação, BR 316, 
KM 08. Av. Magalhães Barata, 1515, Centro, Ananindeua/PA. 
 
Ananindeua/PA, 25 de setembro de 2023. 
 

Manoel Palheta Fernandes 
Presidente da CPL/PMA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
N° 075/2022– SESAN/PMA. 

 
PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a Empresa 
CONSTRUTORA PROJETA LTDA EPP. 
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DRENAGEM SUPERFICIAL (MEIO FIO E CALÇADA) EM VIAS DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PA. 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O prazo contratual que expiraria no dia 09 de setembro 
de 2023, fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses de execução e 06 (seis) meses de 
vigência, tendo como novo prazo final o dia 09 de março de 2024.  
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2023 
 
 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
                         ALDEMIR JOSÉ BARBOZA LEAL  
 

 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº. 034/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDSON ANTONIO MELO CORREIA, matrícula funcional 
n°. 27357-0, para a função de Fiscal da Dispensa de Licitação nº. 002/2023-
SESDS/PMA, a qual tem por objeto a aquisição de materiais de higiene, limpeza e 
descartáveis, firmada com a Empresa L. N. DA COSTA - EPP, CNPJ n°. 
05.360.995/0001-15, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Segurança e Defesa Social – SESDS, Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC e Guarda Civil Municipal – GCMA.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Ananindeua, 25 de setembro de 2023. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

 

 

 

PORTARIA N° 36 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

O CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso das 

atribuições previstas no Art. 37, inciso V e § 2º da Lei n° 2.706 de 03 de outubro de 

2014, RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar o servidor JEANDERSONN PEREIRA DE SOUSA, Inspetor da 

Guarda Civil Municipal de Ananindeua, matrícula funcional nº 163899; LEANDRO 

CARLOS SILVA MACEDO, Inspetor da Guarda Civil Municipal de Ananindeua, matrícula 

funcional nº 164003; e RAFAEL CRUZ DA SILVA, Subinspetor da Guarda Civil Municipal 

de Ananindeua, matrícula funcional nº 229890, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando à apuração junto 

aos autos do processo administrativo disciplinar n° 01/2022, quanto as eventuais 

responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na folha nº 118 do 

Relatório Final, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROMULO A. SARMENTO – Mat. nº 229776 

Corregedor da GCM – Ananindeua 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SEGURANÇA E  
DEFESA SOCIAL 

 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL  
DE ANANINDEUA - GCMA 
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PORTARIA GP N° 0391 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 

104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-

A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE:  

 

1º - CONCEDER FÉRIAS ao servidor LUIS CLÁUDIO MAIA DA CONCEIÇÃO, matrícula 

nº364243-7 /1, do cargo DAS 01, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de 

Previdência, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem gozadas no período 

de 02/10/2023 a 31/10/2023. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA   
DOS SERVIDORES DO  

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
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